
i lf:ROVADO (AINA SESSÃO  fP.ALt..5___ 
salptig£FORasaaD,242,2„-"  

ri V5701' Can.- 	— 
?.; LESA CA CAtiPA, 026  larit 

     

     

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia — 

GABINETE DA VEREADORA SHEILA BELLO 

INDICAÇÃO N°. 115 /2025. 

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e dispensadas as 

demais formalidades regimentais, Indica, ao Excelentíssimo Senhor Mário César Azevedo 

Prefeito do Município de Paulo Afonso, juntamente com o Ilustríssimo Senhor William 

Campos, Secretário Municipal de Infraestrutura de Paulo Afonso, a necessidade da construção 

de uma Praça Inclusiva no Bairro Centenário, especialmente projetada para atender as 

necessidades das Pessoas com Deficiência (PCD) e, em particular, das pessoas com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA). 

Essa praça seria um espaço acolhedor, seguro e sensorialmente adequado, 

permitindo a interação social, o desenvolvimento fiSiCO e o lazer de crianças, jovens e adultos. 

Entre os principais elementos propostos estão: 

Tapetes e trilhas sensoriais, que oferecem uma rica experiência tátil e ajudam na regulação 

sensorial, algo crucial para muitas pessoas com TEA. 

Áreas de movimento e coordenação motora, como balanços adaptados e equipamentos de 

escalada, para promover o desenvolvimento físico e a integração sensorial. 

Zonas de calma e refúgio, onde as pessoas possam se retirar temporariamente para reduzir 

estímulos excessivos, garantindo conforto e segurança. 

Piso emborrachado e iluminação suave, que proporcionam maior segurança e 

acessibilidade. 

Painéis interativos e brinquedos inclusivos, que promovem habilidades sociais e 

comunicação. 

Além de ser um marco de inclusão, essa praça fortalecerá o sentimento de 

pertencimento da comunidade, oferecendo um espaço digno para o lazer, a prática esportiva e o 
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fortalecimento dos laços sociais. Isso não apenas valoriza a diversidade, mas também promove a 

saúde flsica e mental de todos os moradores. 

Diante do exposto, reforço a importância de se adotar as providências necessárias 

para a criação deste espaço, visando construir uma sociedade mais inclusiva e acolhedora para 

todas as famílias de Paulo Afonso. 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2025. 



r :REMO (AMSESSAON°  Qt. 83  
f: 22/Q.Las-Jper 

O?*.r 
rar7.  0  b 	2£: 

i rcESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia — 

GABINETE DA VEREADORA SHEILA BELLO 

INDICAÇÃO N°1 16 /2025. 

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e dispensadas as demais 

formalidades regimentais, Indica, ao Excelentíssimo Senhor Mário César Azevedo Prefeito do 

Município de Paulo Afonso, ao ilustríssimo Senhor Anderson Tavares Correia (10ca Tavares), 

Secretario Municipal de Cultura e Esporte de Paulo Afonso, a criação do projeto "São João nos 

Bairros", com o objetivo de descentralizar as festividades juninos, promovendo arraiais comunitários 

em diversos bairros da cidade. 

A presente indicação visa fomentar a cultura popular nordestina através da implementação 

do Projeto "São João nos Bairros", um programa que tem por finalidade levar a tradicional festa 

junina aos diversos bairros do município, proporcionando inclusão cultural, fortalecimento dos laços 

comunitários e incentivo à economia local. 

A proposta é que cada edição do projeto contemple uma comunidade diferente, iniciando já 

no ano de 2025 com o Arraia do Bairro Centenário, a ser realizado no dia 13 de junho, com estrutura 

de palco, som, iluminação, apoio logístico e valorização dos artistas locais. 

O "São João nos Bairros" representará um importante instrumento de democratização do 

acesso às festividades típicas, descentralizando os investimentos culturais e ampliando a participação 

da população nas comemorações tradicionais de nossa região. 
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Contando com o apoio do Executivo Municipal e da Secretaria de Cultura e Esporte, reitero 

a importância da adoção desta proposta em beneficio da valorização cultural e do desenvolvimento 

social dos bairros de Paulo Afonso. 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2025. 
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